
 

Página 1 de 28 
 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REF. À SOLICITAÇÃO 00796/2026 

 

O Excelentíssimo senhor ERALDO JOSÉ PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Candido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, comunica a quantos 

possam interessar, que se encontra aberto, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, a 

“Dispensa de Licitação”, do tipo “menor preço global”, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 

TRATAMENTO, HIGIENIZAÇÃO, ORDENAÇÃO E ENRIQUECIMENTO DA BASE DE DADOS 

CADASTRAIS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CONTRIBUINTES E IMÓVEIS”. 

O presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As informações referentes aos dados para participação constam 

no site  https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h00min do dia 20/03/2026 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16h59min do dia 24/03/2026 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado o horário 

oficial de Brasília – DF. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deveram ser encaminhadas através de 

e-mail, para o seguinte e-mail: documentacao.licitacao@candidomota.sp.gov.br, ou 

entregue diretamente no setor de compras e licitação, até o prazo limite para entrega 

das propostas. 

DO VALOR: A proposta financeira deverá trazer os valores unitários e totais, referente 

aos itens, bem como o valor total proposto. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço unitário. 

ESCOLHA DA PROPOSTA: Caso não apareça nenhuma proposta mais vantajosa do que 

as elencadas nesse edital, serão selecionadas as propostas utilizadas na estimativa de 

preços. 

DOCUMENTAÇÃO: A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

entrega da documentação solicitada neste edital, prorrogável por igual período desde 

que justificado antes do término do prazo supracitado, caso a empresa não entregue a 

documentação dentro do prazo estipulado, a mesma será desclassificada do processo. 

https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios
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DO OBJETO: O objeto da presente dispensa é a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA TRATAMENTO, 

HIGIENIZAÇÃO, ORDENAÇÃO E ENRIQUECIMENTO DA BASE DE DADOS CADASTRAIS 

DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE CONTRIBUINTES E IMÓVEIS” conforme o TERMO DE REFERÊNCIA, 

contido no ANEXO I, que ficam fazendo parte integrante deste aviso. 

 

Compõem este Aviso, os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 

1. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 

1.1. A presente Dispensa se encontra disponível no sítio oficial do município - 

https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios 

sendo que a mesma também poderá ser solicitada pelo e-mail 

documentacao.licitacao@candidomota.sp.gov.br.  

1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados ao 

responsável pela sua condução e operacionalização em até 1 (um) dia útil 

anterior à data estipulada referente ao limite de entrega das propostas, pelo e-

mail documentacao.licitacao@candidomota.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 

3341-9830. 

1.3. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão 

recebidos. 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus anexos. 

2.2. Não poderão participar da presente licitação: 

2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais 

de licitação que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios
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projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

2.2.3.1. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os subitens “2.2.1” e “2.2.2” do item 2.2 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.5. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou 
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serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

3. DA FORMA, RECEBIMENTO E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: 

3.1. A Contratada deverá realizar a prestação dos serviços e as respectivas entregas 

digitais de acordo com as etapas, cronogramas e condições estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

3.2. O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória, para verificação da 

integridade dos arquivos, e definitiva, após a validação da assertividade dos 

dados enriquecidos, observando-se rigorosamente os prazos e critérios de 

aceitação definidos no item 1.5 do Termo de Referência. 

 

4. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS COMO CRITÉRIO DE 

HABILITAÇÃO, PELA EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA: 

4.1. A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entrega da 

documentação solicitada, prorrogável por igual período desde que justificado 

antes do término do prazo supracitado, caso a empresa não entregue a 

documentação dentro do prazo estipulado, a mesma será desclassificada do 

processo. 

4.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.2.2. Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos 

de Negativa), mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

4.2.3. Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

relativo ao ICMS da sede do Licitante; 

4.2.3.1. A certidão de débitos estadual será de caráter opcional. 

4.2.4. Fazenda Municipal: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda 

Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa); 
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4.2.4.1. A Certidão de Débitos Municipal será exigida apenas se a sede ou 

domicílio do licitante vencedor for a cidade de Cândido Mota. 

4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa; 

4.2.6. Certidão de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade em vigor 

(inexistindo prazo de validade na referida Certidão, será aceita aquela cuja 

expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data final da 

entrega dos envelopes). 

4.3.2. Será permitida a participação de empresas que estejam em recuperação 

judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

conforme determina a súmula 50 do Tribunal de Contas. 

4.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem 

que a empresa executou serviços de características e complexidade 

compatíveis com o objeto deste certame, abrangendo especificamente: 

4.4.1.1. Tratamento, higienização e enriquecimento de bases de dados 

cadastrais; 

4.4.1.2. Processamento de volume de dados compatível com o estimado 

nesta contratação (mínimo de 50% do quantitativo total de registros, 

ou seja, aproximadamente 10.000 registros processados em um único 

contrato ou período). 

4.4.2. Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado da entidade 

emitente, devidamente datados e assinados pelo representante legal ou 

autoridade competente, contendo a descrição clara dos serviços prestados 

e o volume de dados processado. 

4.4.3. Para fins de comprovação da segurança das informações e conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), a 

empresa deverá apresentar Declaração de Capacidade Operacional e 

Tecnológica, assinada por seu representante legal, atestando que possui 
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infraestrutura de TI (servidores, criptografia e firewalls) apta a garantir o 

sigilo e a integridade dos dados brutos fornecidos pelo Município, conforme 

exigido no item 4.1 do Termo de Referência. 

4.4.4. Não será admitida a apresentação de atestados emitidos por pessoas 

físicas, nem atestados que não permitam a verificação da veracidade das 

informações junto ao emitente. 

4.5. Outras comprovações e declarações: 

4.5.1. Documento do responsável legal pela empresa. 

4.5.2. Declaração conjunta. (ANEXO III) 

 

5. DOS PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: 

5.1. Valores unitários e melhor de cada item referente ao objeto: 

ITEM QUANT. 
UN. DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO 

MELHOR 

VALOR 

UNITÁRIO 

MELHOR 

VALOR TOTAL 

1 1 SER 

SERVIÇO DE TRATAMENTO (ENRIQUECIMENTO) 

DE DADOS E INFORMAÇÕES DO CADASTRO 

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

R$ 

18.233,60 
R$ 18.233,60 

VALOR TOTAL R$ 18.233,60 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

da liquidação da despesa, que ocorrerá após o recebimento definitivo dos 

serviços e a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pela fiscalização. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os serviços executados, indicando o 

quantitativo de registros processados com sucesso ("hits"), em estrita 

conformidade com os valores unitários da proposta vencedora e as medições 

aprovadas pela fiscalização técnica. 

6.3. Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante crédito em conta 

corrente de titularidade da Contratada, sendo vedada a utilização de cobrança 

bancária (boletos) ou cessão de crédito sem prévia e expressa autorização da 

Municipalidade. 

6.4. A Municipalidade reserva-se o direito de descontar do pagamento eventuais 

multas aplicadas ou compensar débitos de natureza tributária da Contratada 

para com a Fazenda Municipal, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor da fatura e garantido o contraditório. 
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6.5. A manutenção das condições de habilitação (regularidade fiscal, social e 

trabalhista) é condição indispensável para a efetivação de cada pagamento. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. As despesas decorrentes da execução da presente aquisição correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA 1022 – CATEGORIA 3.3.90.39.00 – FONTE 01 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

8.1. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR 

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de qualidade definidos neste termo de cotação eletrônica e em seus 

anexos. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos 

estabelecidos neste Termo de Cotação Eletrônica e em seus anexos. 

 

Cândido Mota, 19 de março de 2026 

 

 

__________________________________ 

ERALDO JOSÉ PEREIRA 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO À PARTE DO EDITAL 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

ITEM  QUANT. UN. DESCRIÇÃO. MARCAS 
VALOR 
UN.(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 1 SER 

SERVIÇO DE TRATAMENTO 
(ENRIQUECIMENTO) DE DADOS E 

INFORMAÇÕES DO CADASTRO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES       
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa _________________________________ inscrita no 

CNPJ Nº _______________________________, estabelecida na Rua 

_______________________, Nº ______, Bairro ________, no município de 

_________________, estado de _____, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

________________________________ portadora do CPF 

nº__________________________, no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO). 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório, sob 

as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação no referido 

certame, uma vez que se fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências 

contidas na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

DECLARAR que não possui, nenhum grau de parentesco com o 

quadro de colaboradores da Prefeitura. 

 

Cândido Mota, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

                               Nome: 

                               Cargo: 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 

PROCESSO Nº XXX/2026 

DISPENSA POR LIMITE Nº XXX/2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CÂNDIDO MOTA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR 

OBJETO A “CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

PARA TRATAMENTO, HIGIENIZAÇÃO, 

ORDENAÇÃO E ENRIQUECIMENTO DA 

BASE DE DADOS CADASTRAIS DO 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, 

VISANDO A ATUALIZAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

CONTRIBUINTES E IMÓVEIS”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.179.958/0001-92, com sede à 

Rua Henrique Vasques, 180, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. ERALDO JOSE 

PEREIRA, portador da cédula de identidade nº 29.424.677-0, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 265.370.418-80, doravante apenas simplesmente chamada de “CONTRATANTE” e 

por outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX/XX, CEP 

XXXXXXXXXXXXX, Telefone: XXXXXXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Srº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 

XXXXXXXXXX, CPF/MF sob nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

de “CONTRATADA”, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada, e que 

se regerá pela legislação infra citada, atendidas as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto deste contrato é a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA TRATAMENTO, 

HIGIENIZAÇÃO, ORDENAÇÃO E ENRIQUECIMENTO DA BASE DE DADOS 

CADASTRAIS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CONTRIBUINTES E IMÓVEIS”, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I que integram este 

instrumento e as especificações abaixo: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1      

VALOR 

TOTAL: 
         

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL. 

2.1. O presente contrato se fundamenta no que dispõe o artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Dispensa de 

Licitação referente a solicitação n° 00796/2026 e aos termos da proposta 

vencedora. 

 

3. DO PREÇO. 

3.1. O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ XXXXX (extenso). 

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de apresentação da proposta. 

3.3. Ocorrendo a prorrogação do Contrato além dos 12 (doze) meses iniciais, o valor 

contratado poderá ser reajustado pela variação acumulada do IPCA (IBGE), 

tomando-se como data-base a data da assinatura do contrato, observando-se 

rigorosamente o princípio da anualidade. 

3.4. A revisão dos preços (reequilíbrio econômico-financeiro) poderá ocorrer a 

qualquer tempo, para mais ou para menos, desde que comprovada a ocorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, nos termos 

do Art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A solicitação de reequilíbrio deverá ser acompanhada de robusta 

documentação comprobatória da alteração dos custos. A Administração terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias para análise, sendo vedada a suspensão da 
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execução dos serviços pela Contratada durante este período. 

 

4. DO PAGAMENTO. 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

da liquidação da despesa, que ocorrerá após o recebimento definitivo dos 

serviços e a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pela fiscalização. 

4.2. Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante crédito em conta 

corrente de titularidade da Contratada, sendo vedada a utilização de boletos 

bancários ou cobrança por terceiros. 

4.3. A Municipalidade reserva-se o direito de compensar débitos de natureza 

tributária da Contratada para com a Fazenda Municipal, respeitado o limite de 

30% (trinta por cento) do valor da fatura e garantido o contraditório. 

 

5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até 

o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. A prorrogação de que trata o item anterior será formalizada por termo aditivo 

e dependerá de: 

5.2.1. Manifestação de interesse das partes; 

5.2.2. Comprovação de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração; 

5.2.3. Existência de previsão orçamentária. 

 

6. DA FORMA E EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço (OS) ou Nota de Empenho, 

devendo seguir rigorosamente as etapas de Diagnóstico, Higienização e 

Enriquecimento descritas no Termo de Referência (Anexo I). 

6.2. A Contratada obriga-se a utilizar metodologia de ETL (Extração, Transformação 

e Carga) auditável, garantindo a integridade e o sigilo das informações em 

conformidade com a LGPD. 

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

7.1. A execução deste contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
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avaliação por representantes da Administração, formalmente designados, com 

as seguintes atribuições e responsáveis: 

7.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Responsável pela coordenação administrativa, 

controle de vigência, alterações contratuais e aplicação de sanções: 

7.1.1.1. Sra. Maria Angélica Colonheze, CPF nº 204.626.428-28. 

7.1.2. FISCAL TÉCNICO: Responsável pela avaliação qualitativa e quantitativa do 

processamento de dados, validação de entregas e interlocução técnica 

sobre TI: 

7.1.2.1. Sr. Higor Recco Palharini, CPF nº 420.883.018-28. 

7.1.3. FISCAL ADMINISTRATIVO: Responsável pela conferência documental, 

regularidade fiscal e trabalhista da Contratada para fins de liquidação e 

pagamento: 

7.1.3.1. Sra. Danielli da Mota de Lima Laiola, CPF nº 392.650.368-85. 

7.2. A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados, conforme o Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O Fiscal Técnico terá autoridade para rejeitar lotes de dados que apresentem 

índice de erro superior a 5% (cinco por cento) ou inconsistências graves de 

layout, determinando o reprocessamento integral sem custos adicionais para o 

Município. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão   à   conta   dos   

seguintes recursos financeiros: 

8.1.1. FICHA 1022 – CATEGORIA 3.3.90.39.00 – FONTE 01 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de tratamento, higienização e 

enriquecimento de dados em estrita observância ao Termo de Referência 

(Anexo I), utilizando tecnologia adequada e pessoal qualificado, respondendo 

civil e criminalmente por quaisquer danos diretos ou indiretos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

9.2. Caberá ainda à CONTRATADA: 

9.2.1. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução 

do objeto, incluindo salários de pessoal especializado, licenças de software, 

acesso a bases de dados (Bureaus), tributos, encargos sociais, trabalhistas 
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e previdenciários. 

9.2.2. Segurança e Sigilo (LGPD): Manter sigilo absoluto sobre todos os dados 

brutos fornecidos pelo Município, sendo vedada a sua utilização para 

qualquer outra finalidade que não a execução deste contrato, sob pena de 

rescisão imediata e sanções legais, em conformidade com a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

9.2.3. Implementar e manter medidas de segurança técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou difusão. 

9.2.4. Fornecer à fiscalização, sempre que solicitado, relatórios detalhados 

sobre o processamento, volumetria de "hits" e índices de assertividade 

alcançados. 

9.2.5. Refazer, às suas expensas e sem ônus para o Município, qualquer lote de 

dados que apresente inconsistências, erros de layout ou índices de erro 

superiores aos limites aceitáveis definidos no Termo de Referência. 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação direta, 

apresentando as certidões de regularidade sempre que solicitado para fins 

de pagamento. 

9.2.7. Responsabilizar-se integralmente por eventuais vazamentos de dados ou 

incidentes de segurança cibernética ocorridos em sua infraestrutura 

durante o processamento das informações do Município. 

9.2.8. Designar um preposto ou coordenador técnico para interlocução direta 

com o Fiscal Técnico do Município, garantindo agilidade na resolução de 

dúvidas e problemas técnicos. 

9.2.9. Emitir, ao final do contrato ou de cada etapa, o Certificado de 

Sanitização/Exclusão de Dados, comprovando que as cópias das 

informações do Município foram eliminadas de seus servidores após o 

processamento e entrega definitiva. 

9.2.10. Cumprir integralmente todas as demais obrigações listadas no Termo de 

Referência (Anexo I), que integra este instrumento para todos os fins de 

direito. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

10.1. Fornecer à CONTRATADA, em ambiente digital seguro e mediante protocolo 
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de transferência criptografado, os arquivos brutos contendo os dados cadastrais 

(20.350 registros) necessários à execução do objeto. 

10.2. Expedir a Ordem de Serviço (OS) formalizando o início do cronograma de 

processamento, após a validação dos protocolos de segurança e sigilo pela 

equipe de TI do Município. 

10.3. Designar formalmente o Gestor e os Fiscais (Técnico e Administrativo) para 

o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, conforme o Art. 

117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre quaisquer 

irregularidades, falhas técnicas ou índices de erro superiores ao permitido 

observados no processamento dos dados. 

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos na 

Cláusula de Pagamento, após o recebimento definitivo e a devida liquidação da 

despesa. 

10.6. Assegurar-se da correta medição dos serviços, aplicando as glosas 

proporcionais em caso de não atingimento dos níveis de assertividade (SLA) 

definidos no Termo de Referência, antes de autorizar cada pagamento. 

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos técnicos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA para a correta interpretação dos layouts e 

campos das bases de dados municipais. 

10.8. Aplicar à CONTRATADA, mediante processo administrativo regular e 

garantido o contraditório, as penalidades legais e contratuais em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas. 

10.9. Exigir da CONTRATADA, ao final de cada etapa ou do contrato, a 

comprovação da sanitização (exclusão segura) dos dados brutos fornecidos, em 

conformidade com a LGPD. 

10.10. O Município de Cândido Mota não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, nem por danos causados a 

terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados ou 

prepostos, especialmente no que tange a incidentes de segurança da 

informação ocorridos na infraestrutura da contratada. 

 

11. DAS PENALIDADES. 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

A) advertência; 

B) Multa conforme os itens: 

 B.1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, em multa 

pecuniária de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida, conforme o Decreto Municipal nº 7077/2024. 

 B.2) Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento) por dia de 

atraso para execução do serviço; 

 B.3) Em caso de inexecução parcial a Contratada ficará sujeita à multa 

compensatória de 15% (quinze por centos) calculada sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

 B.4) Em caso de inexecução total a Contratada ficará sujeita à multa 

compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) calculada 

sobre o valor total do contrato, conforme o Decreto Municipal nº 

7077/2024. 
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C) impedimento de licitar e contratar; 

D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.2.2. A sanção prevista na letra “a” deste item será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 11.1, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. A sanção prevista na letra “c” deste item será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.2.4. A sanção prevista na letra “d” deste item será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

item 11.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 11.1 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 11.2.3, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

11.2.5. A sanção estabelecida na letra “d” do item 11.2 será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal; 

11.2.6. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 11.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do mesmo item; 

11.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
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Administração Pública. 

11.3. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 11.2, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

11.4. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 11.2 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação; 

11.4.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas; 

11.4.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

A) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o item 11.4; 

B) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013;  

C) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

11.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei Federal 14.133/2021 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.6. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
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às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

11.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” 

do item 11.2, a Administração Municipal regulamentará a forma de 

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

11.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

11.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções aqui previstas. 

11.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, 

cumulativamente: 

A) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

B) pagamento da multa; 

C) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 

da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

D) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

E) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

11.8.1. A sanção pelas infrações previstas nas letras “h” e “l” do item 11.1 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

12. DA EXTINÇÃO. 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas 

nos arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências 

indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2.1. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 

verificação da ocorrência dos motivos previstos neste item. 

12.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
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materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionada a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

12.4. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item 

anterior observarão as seguintes disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

12.5. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 Lei Federal 14.133/2021, 

caso ocorra, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.6. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.6.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.6.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

12.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, as 



 

Página 23 de 28 
 

 
 
 

seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade; 

c) execução da garantia contratual para: 

 I - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 

 II - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabíveis; 

 III - Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 IV - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

 V - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

12.7.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” deste item ficará a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

12.7.2. Na hipótese da letra “b” deste item, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o 

caso. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021, no Código de Defesa do 

Consumidor, Lei Federal 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e nas Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões previstas no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

13.3. A partir da assinatura do contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir, na 

sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

13.4. Toda e qualquer informação, Apostilamento ao Contrato, Termo Aditivo ao 

Contrato e requerimento por parte da contratada, em relação ao contrato, 

deverão ser encaminhados ao endereço: Rua Henrique Vasques, 180, Cândido 
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Mota/SP, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações, sob pena de 

não ser reconhecida a manifestação, da CONTRATADA. 

 

14. DO FORO. 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cândido Mota, para dirimir as eventuais 

dúvidas e divergências que poderão advir ao presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta os jurídicos e legais 

efeitos, juntamente com 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes. 

 

Cândido Mota/SP, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA 

ERALDO JOSE PEREIRA 

Prefeito  

 

 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Nome: Jessica Souza de Campos Domingos Nome: Luiz Antônio Dominato 

RG: 40.034.181-5 RG: 23.014.505-X 
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FISCAL ADMINISTRATIVO:       FISCAL TÉCNICO: 

 

 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Nome: XXXXXXXXXX Nome: XXXXXXXXX 

RG: XXXXXXXXX RG: XXXXXXXXX 

 

GESTOR: 

 

 

 

_______________________________  

Nome: XXXXXXXXXX  

RG: XXXXXXXXX  
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ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA. 

CONTRATADO: XXXXXXXXXX. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2026. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA TRATAMENTO, HIGIENIZAÇÃO, ORDENAÇÃO E 

ENRIQUECIMENTO DA BASE DE DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO 

MOTA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

CONTRIBUINTES E IMÓVEIS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
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exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cândido Mota, XX de XXXXXXX de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ERALDO JOSÉ PEREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 265.370.418-80 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ERALDO JOSÉ PEREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 265.370.418-80 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ERALDO JOSÉ PEREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 265.370.418-80 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXXX 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: XXXXXXXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ERALDO JOSÉ PEREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 265.370.418-80 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 
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Assinatura: ______________________________________________________ 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: XXXXXXXXXX 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 


